“Uma Nova História.”

INDICAÇÃO Nº 98/2014

Exmo. Sr. Vereador 

Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico à Excelentíssima Senhora Prefeita determinar que o setor competente providencie a limpeza, poda das árvores e detetização da Escola Cantinho Feliz, no Distrito de Vera Cruz de Minas.  

JUSTIFICATIVA

A limpeza, poda das árvores e detetização da Escola Cantinho Feliz proporcionarão um ambiente mais saudável e seguro para todos que frequentam o local.

Aguardo providências e agradeço antecipadamente. 

Sala das Sessões, 02 de junho de 2014.

Salim Salema Pimenta

Vereador

